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Barueri - SP, 26 de Setembro de 2025.

Cliente Final

Empresa : CESAMA

CNPJ : 21.572.243/0001-74

Telefone : 32 – 3692-9100

E-mail : clima@cesama.com.br

Responsável: CLAUDIO LIMA

Dados do Fornecedor – Bitdefender – Canal Autorizado

Empresa: Securisoft do Brasil Ltda – Distribuidor Oficial Bitdefender no Brasil
CNPJ : 07.760.258/0001-35
IM : 3.473.695-6
IE : 117.213.430.111
Endereço Praça das Violetas nº 84 – Centro Comercial Alphaville – Cep : 06453-004
Cidade/UF : Barueri - SP
Telefone : (11) 3018-1855 ramal 142
E-mail : Leonardo.silva@securisoft.com.br – Depto. Governo
Responsável Leonardo Silva

Estimativa de Preços

[1]

Item

[2]

ESPECIFICAÇÃO

Gravityzone

Business Security Enterprise

[3]

Período

[4]

INICIAL

[5]

FINAL

[6]

R$ UNIT

[7]

R$ TOTAL

[5]x[6]

LICENÇAS DE USO de Solução
Corporativa de Antivírus.

 Physical Desktops
 Physical Servers
 Virtual Desktops
 Viritual Servers
 Microsoft Exchange
 Mobile Devices
 Smart Central Scanning - yes
 Console Option (Cloud / on-

premise)
 Instalação e Suporte

Técnico

36 meses 350 350 211,00 73.850,00

Notas
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I. A quantidade indicada na coluna INICIAL[4] será para aquisição imediata.

II. A quantidade indicada na coluna FINAL[5] é estimativa máxima de fornecimento das licenças.

III. Nos preços estão inclusos os valores de fretes, taxas, impostos e demais encargos legais.

IV. Para os valores acima, foram utilizados tabela de preços de SETEMBRO2025

V. Valores da cotação acima em reais.

VI. Proposta com validade até 30/10/2025 após essa data os preços serão atualizados com o PTAX do dia.

VII. Pagamento : 30 DDL – Mediante Empenho ou AF

VIII."Estão inclusos nos preços dos bens/serviços acima discriminados: PIS/PASEP-Faturamento,
COFINS-Faturamento e ISS-Imposto Sobre Serviços. Quaisquer outros tributos incidentes/exigidos
sobre esta operação deverão ser acrescidos aos preços acima."


